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HABEAS CORPUS Nº 537.833 - SP (2019/0300134-2)
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DECISÃO

HIAGO MENOM FAIDIGA – preso em flagrante por 
suposta prática do delito do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 – alega sofrer 
coação ilegal em seu direito de locomoção, em decorrência de acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no HC n. 
2157625-05.2019.8.26.0000. Requer, liminarmente, a concessão da liberdade 
ou, subsidiariamente, a substituição da custódia por medidas cautelares 
diversas.

Decido.

Observo que o Magistrado de primeira instância, ao convolar 
o flagrante em prisão preventiva, além dos indícios de autoria e 
materialidade, destacou a apreensão do acusado em conhecido ponto de 
tráfico de drogas, com "12 tabletes de maconha, 12 saquinhos plásticos 
contendo maconha, além de R$ 20,00 (vinte reais)" (fl. 48, grifei). 
Ressaltou também: "completada a pouco a maioridade, embora haja 
primariedade técnica, verifico a existência de registros de ato infracional: 
TRÁFICO e ROUBO [...] na adolescência houve imposição de medida 
socioeducativa de INTERNAÇÃO e SEMILIBERDADE, não mostrando 
eficácia, tanto que há nova prisão na maioridade recente" (fl. 49, destaquei).

Tais circunstâncias evidenciam o periculum libertatis, a 
ensejar, por conseguinte, a manutenção da custódia cautelar para assegurar 
a ordem pública, além de inviabilizar a substituição da prisão por medidas 
diversas.

À vista do exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se informações atualizadas ao juízo de primeiro 
grau, cuja resposta deverá ser remetida via malote digital.

Documento: 101795469 Página  1 de 2

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: D72D5957-50AA-439E-8E08-135C10F2E802



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 
Federal para manifestação.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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